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 Ofício dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação solicitando Autorização de 

Curso de Especialização Técnica em Nível Médio 
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 Plano de Curso da Especialização, contendo: 

a) identificação do curso; 
b) justificativas; 
c) objetivos; 
d) requisitos e formas de acesso; 
e) competências educacionais e profissionais a serem construídas; 
f) perfil profissional do egresso; 
g) organização curricular - matriz curricular por etapa, com indicação do conteúdo 

programático, suas ementas, carga horária e da bibliografia básica e complementar de cada 

componente curricular, com a orientação metodológica de cada um deles; 

h) identificação da prática profissional e, quando assumido, do estágio supervisionado com o 

regimento e o plano deste; 
i) período de integralização curricular; 
j) percentual de frequência para aprovação; 
k) critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências já construídos; 
l) critérios e procedimentos de avaliação; 
m) perfil do corpo docente - formação e titulação; 
n) descrição do acervo bibliográfico - físico e virtual - e de sua política de atualização; 
o) modelos dos certificados e diplomas a serem expedidos; 
p) número de turmas planejadas e de vagas por turma; 
q) coordenação e respectiva formação; 
r) local de funcionamento - descrição dos espaços, infraestrutura, laboratórios, equipamentos 
s) redes virtuais 
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Comprovante de Autorização do Curso 
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Alvará de Localização e Funcionamento 
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Comprovante do Credenciamento ou Recredenciamento 

 
 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

Para que os processos possam ser inseridos no Sistema Eletrônico de Informação (SEI), faz-se necessário que as instituições, ao 
protocolarem os mesmos, tragam todas as documentações digitalizadas e salvas no FORMATO PDF, com o OCR  ativo em cada 
documento gerado. 
Por solicitação do Protocolo deste Conselho, orientamos que todos os documentos sejam salvos seguindo a ordem numérica de 
acordo com o formulário de solicitação. 
Conforme determinação das Câmaras CEB/CES, pela plataforma Gov.br ou similar. 

 
 

Atenciosamente, 

Protocolo do CEE/PE 


